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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2022 

DOS CARGO ·:~ . ..:; ALTERA OS SUBSÍDIOS 
COMISSIONADOS DO ANEXO li DA LEI ---COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 008/2011, C~ii.J,,._ - ~~ 
QUE CRIOU A SECRETARIA MUNICIPAL . 
DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO - N• f2, 
SEDECULT E A SECRETARIA MUNICIPAL _,,_ ___ , __ _ 

DE EDUC'AÇÃO - SEMED, DO MUNICÍPIO •• ·.·~· JL . ..... , 
DE ITARANA. =tt_ • •··'· · 

A Câmara ~unicipal de ltarana, Esta.do do Espirita Santo aprovou e eu Prefeito· L·~j~:fs 
Municipal sanciono a seguinte Lei: · 
. . . N9_ ~ 

· Art. 1º O Anexo .. li da Lei Complementar Municipal nº 008/2011, que criou a Secretarial 
Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - SEDECUL T - e a Secretaria Municipal de. </' 
Educação - SEMED - do Município de ltarana, passa a vigorar com os subsídios para ------::: 
os cargos comissionados de Diretor Geral de Departamento, Diretor de Departamento, 
Chefe de Divisão e Chefe de Serviço com os valores contidos no Anexo Único da 
presente Lei. 

Art. 2° Os recursos orçamentários para a cobertura da presente despesa advirão da. 
dotação orçamentária específica constante de cada orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos, inclusive 
financeiros, retroativos a partir de 1° de janeiro de 2022. ' 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, em 21 de março de 2022. 
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· Ro----L~NTEIRO ZANETTI 
Sec~:~ipal de Administração e Finanças 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900 




